
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E DOIS 
 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA PESSOA COM 

SURDOCEGUEIRA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Pessoa com Surdocegueira, que ocorrerá, 

anualmente, em 12 de novembro. 

Art. 2.º As comemorações do Dia Estadual da Pessoa com Surdocegueira visam ao 

desenvolvimento de conteúdos para conscientização da sociedade sobre as necessidades específicas de 

organização e de políticas públicas para promover a inclusão social desse segmento populacional, e 

para combater o preconceito e a discriminação. 

Art. 3.º Os objetivos do Dia Estadual da Pessoa com Surdocegueira são: 

I – dar visibilidade às pessoas com surdocegueira congênita ou adquirida e à sua condição 

única; 

II – sensibilizar todos os setores da sociedade para que compreendam a condição das 

pessoas com surdocegueira congênita ou adquirida, para combater qualquer forma de discriminação; 

III – estimular ações educativas com vistas à prevenção da rubéola e de outras causas da 

surdocegueira durante a gestação; 

IV – promover debates sobre políticas públicas voltadas para a atenção integral à pessoa 

com surdocegueira congênita ou adquirida; 

V – apoiar as pessoas com surdocegueira congênita ou adquirida, seus familiares e 

educadores; 

VI – informar os avanços técnico-científicos relacionados à educação e à inclusão social da 

pessoa com surdocegueira congênita ou adquirida. 

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. O poder público tomará as medidas acessórias à implantação e 

divulgação desta Lei. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de março de 2024. 
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_____________________________ 
 

 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 

DEP. DAVID DURAND 
2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 
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_____________________________ 

 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  
 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 
 


